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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 0065/2019 02/05/2019
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE OFÍCIO DO OCUPANTE DO 
CARGO DE PROVIMENTO EM 
“COMISSÃO”, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade de adequar os 
serviços, para melhor desempenho da administração;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Fica determinada a exoneração de 
ofício, do ocupante do cargo, sob o regime jurídico em 
“Comissão”, do Quadro de Pessoal Civil desta Prefeitura 
Municipal, a partir de 02/05/2019, a saber:

NOME RG CARGO

Ronaldo Bertaco 4.436.236-5 -SSP/SP
Diretor do 
Departamento de 
Cultura

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento de 
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
02/05/2019, revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 02 de Maio de 2019.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

Vitor Gonçalves Vicente

Assessor Adjunto de Gabinete

PORTARIA Nº. 0066/2019 03/05/2019
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
Á PEDIDO DO SR. VITOR 
GONÇALVES VICENTE OCUPANTE 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM 
“COMISSÃO”, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do 
servidor acima citado;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Fica exonerado à pedido o servidor 
regido sob o regime jurídico em “Comissão”, do Quadro 
de Pessoal Civil desta Prefeitura Municipal, a partir de 
06/05/2019, a saber:

NOME RG CARGO

Vitor Gonçalves Vicente 40.281.274-8-SSP/SP Assessor Adjunto 
de Gabinete

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento de 
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 03 de maio de 2019.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

PORTARIA Nº 0067/2019 06/05/2019
DISPÕE SOBRE O DESLIGAMENTO 
DO SERVIDOR MUNICIPAL, Sr. 
MURILO DE ALMEIDA FREZARIM, 
OCUPANTE DA FUNÇÃO DE 
AGENTE DE CONTROLE DE 
VETORES, DE PROVIMENTO “C. L. 
T.” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de 
São Paulo, no efetivo exercício do cargo, Sr.ª Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,
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Considerando, o pedido de exoneração, protocolado 
sob o nº 0000001941/2019 de 03/05/2019;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Fica desligado do serviço público à pedido 
o servidor municipal, Sr. Murilo de Almeida Frezarim, 
portador do RG. nº. 46.859.181-3-SSP/SP e CTPS nº. 
79365 – Série 00361-SP, ocupante da função de Agente 
de Controle de Vetores, sob o regime jurídico celetista, 
do Quadro de Pessoal Civil desta Prefeitura Municipal, a 
partir de 06/05/2019.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento 
de Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a proceder 
às anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos á 06/05/2019, e 
ficando revogada em especial a Portaria nº 0006/2019 de 
25/01/2019.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada - SP, 06 de Maio de 2019

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
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